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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

EMENDA NOOJ (ADITIVA) (,6SC

(Do Relator)

Ao PROJETODE LEI NO922, de 2012, que
dispõe sobre mensagem obrigatória a
constar no material publicitário
institucional e nas comunicações
administrativas dos Poderes Executivoe
Legislativodo DistritoFederal

Inclua-se parágrafo único ao art. lOdo Projeto de Lei n° 922/2012 com a
seguinte redação:

Art. 10 ....
Parágrafo único. A exigência constante do caput do art. 10 é válida para os

materiais publicitários e comunicações administrativas a serem impressos a partir da
publicação desta Lei.

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda visa aperfeiçoar o presente projeto, de modo a tornar a
exigência da mensagem educativa obrigatória somente para os materiais publicitários
institucionais e comunicações administrativas a serem ainda impressos, de forma que
os materiais já produzidos não sejam inutilizados.

Sala das Comissões, em

Deputado Prof. Re i~aldo Veras
Relator
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